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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

            INEXIGIBILIDADE N° 007/2024 – PROC. ADM. MJ/ RN n° 03060002/2024 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE JUCURUTU - IPREVJUC, inscrito no CNPJ nº 25.344.040/0001-81; CONTRATADA: 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (LEMA economia & 

finanças) – CNPJ: 14.813.501/0001-00; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DESTINADOS AO PREVI 

JUCURUTU; VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). VALOR GLOBAL: 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais); VIGÊNCIA: A duração inicial do contrato é 

de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

por serem serviços de execução contínua diante da necessidade diuturna dos serviços de 

assessoria contábil. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a. Gestão/Unidade: 14.014 – Instituto 

Previdência Social – PREVI. b. Fonte de Recursos: 18020000 – Recursos vinculados ao 

RPPS – taxa de administração. c. Programa de Trabalho: 0002 – Gestão Administrativa 

Superior; d. Elemento de Despesa: 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria, 3.3.90.39 – Outros 

serviços de terceiros pessoa jurídica e. Plano Interno: 2060 – Gestão do Instituto de 

Previdência dos Servidores; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, III, “c” da Lei nº. 

14.133/2021; SUBSCRITORES Maria da Paz de Araújo – Pelo Contratante e Vitor Leitão 

Rocha - Pela Contratada. 

 

 Jucurutu/ RN, 14 de agosto de 2024. 

 

 

Maria da Paz de Araújo 

Presidente Previ Jucurutu 
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